
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 

que institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana e dá outras providências, para 

fortalecer a institucionalização do modo de 

transporte cicloviário na política de mobilidade 

urbana. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º............................................................................................ 

................................................................................................... 

VIII – bicicletas públicas de uso compartilhado. (NR)” 

“Art. 4º...................................................................................... 

................................................................................................... 

XIV – sistema cicloviário: infraestrutura física e operacional 

de apoio à mobilidade cicloviária, incluindo ciclovias, ciclofaixas, 

semáforos, estacionamentos, sinalização e bicicletas públicas de 

uso compartilhado. (NR)” 

“Art. 18. ................................................................................... 

................................................................................................... 

V – disponibilizar à população bicicletas públicas de uso 

compartilhado. (NR)” 
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“Art. 22. ................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – implantar sistema cicloviário. (NR)” 

“Art. 23. ................................................................................... 

................................................................................................... 

X – disponibilização de bicicletas públicas de uso 

compartilhado, que poderão ser utilizadas por qualquer pessoa, por 

tempo determinado, gratuitamente ou mediante pagamento módico. 

(NR)” 

“Art. 24. ................................................................................... 

................................................................................................... 

XII – o sistema cicloviário. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise de mobilidade que afeta as cidades brasileiras 

constitui-se atualmente em um dos mais graves desafios da nossa 

sociedade. Milhões de pessoas perdem preciosas horas de suas vidas no 

interior de veículos motorizados, que se locomovem a velocidades 

lentíssimas, devido ao congestionamento do sistema viário. Nas grandes 

metrópoles, o conceito de “hora do rush” deixou de ter sentido, pois o que 

se observa são congestionamentos que se estendem por praticamente todo o 

período diurno e parte do noturno, sem relação com os horários de entrada 

e saída do trabalho. 

Se a população menos favorecida sofre com a falta de 

transporte coletivo, caro e superlotado, a classe média tampouco se 

encontra em situação confortável, pois dirigir um automóvel nessas 

condições é uma atividade estressante e ineficaz. 

A solução desse impasse passa, indiscutivelmente, pela 

ampliação e barateamento do transporte coletivo, mas não pode se limitar a 
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isso. É preciso simultaneamente desestimular o uso do automóvel e 

favorecer o uso da bicicleta. 

Grande parte dos deslocamentos ocorre em distâncias 

relativamente curtas, que poderiam ser percorridas de bicicleta, desde que a 

viagem pudesse ocorrer de forma segura e confortável. O modo de 

transporte cicloviário também pode atuar como complemento 

importantíssimo do transporte coletivo, sob a forma de redes capilares de 

alimentação e distribuição, associadas às estações de metrô utilizadas pelas 

pessoas que vivem ou trabalham no seu entorno. Outro segmento com 

possibilidade de aderir ao modo cicloviário são os usuários do transporte 

escolar. Essa transferência certamente contribuiria para reduzir os 

congestionamentos causados pelo acúmulo de veículos, próprios ou 

contratados, estacionados em fila dupla nas portas das escolas. 

O potencial do modo de transporte cicloviário pode ser 

facilmente atestado por qualquer pessoa que passar pelos países nórdicos 

ou pela Holanda, sociedades altamente desenvolvidas que, todavia, não se 

deixaram seduzir pelo sonho da universalização do automóvel. 

A fim de que o transporte cicloviário possa desenvolver todo 

seu potencial, é preciso que ele seja institucionalizado, mediante 

incorporação dessa alternativa à política de mobilidade urbana. É preciso 

oferecer facilidades aos ciclistas, na forma de ciclovias e ciclofaixas, 

acompanhadas de semáforos e sinalização específica, de modo a tornar 

seguros os principais percursos. 

A integração com o transporte coletivo exige, ainda, a oferta 

de bicicletas públicas de uso compartilhado, que devem ser 

disponibilizadas nas proximidades das estações de metrô e dos terminais de 

ônibus, gratuitamente ou a preços módicos, podendo a devolução, ao final 

do percurso, ocorrer em local distinto do ponto inicial, de acordo com a 

conveniência do usuário. Esse sistema, já adotado com grande sucesso em 

algumas das principais cidades do mundo, dispensa o usuário da 

necessidade de estacionar ou de carregar a bicicleta em áreas impróprias 

para pedalar, além de despreocupá-lo em relação ao risco de furto do 

veículo. 
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A presente proposição fortalece a institucionalização do modo 

de transporte cicloviário, mediante sua plena incorporação à política de 

mobilidade urbana recentemente instituída pela Lei nº 12.587, de 2012. 

Caberá aos municípios implantar o sistema cicloviário, definido como 

“infraestrutura física e operacional de apoio à mobilidade cicloviária, 

incluindo ciclovias, ciclofaixas, semáforos, estacionamentos, sinalização e 

bicicletas públicas de uso compartilhado”. 

Nesse sentido, determina-se sua inclusão no plano de 

mobilidade urbana, de elaboração obrigatória, que deverá ser integrado e 

compatível com o plano diretor de desenvolvimento urbano. Segundo a 

Lei, esses planos devem ser elaborados no prazo de três anos, ou seja, até 3 

de janeiro de 2015, ficando os municípios inadimplentes impedidos de 

receber repasses da União destinados à mobilidade urbana. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para aprovação dessa 

proposição, que contribuirá para reduzir a poluição atmosférica e para 

melhorar a qualidade de vida e a saúde dos habitantes das cidades 

brasileiras. 

Sala das Sessões,  

Senador RANDOLFE RODRIGUES 


